
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATO OE AOU|S|çÃO DE GÊNEROS

ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL 0E RIACHUELO, pessoa iurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'

1 3.1 28.897/0001-85, com sede à PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,

representada neste ato pelo seu Preteito, o Sr. Peterson Dantas Araújo, portador do CPF N' 266.438.7'15-49 e do

RG de N" 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e poÍ outro lado a Sra. Andréa Michaêla Farias Costa, residente no Proieto de Assentamento

l\4ario Lago, Bairro zona Rural na cidade de Riachuelo/se, portadora do cPF n." 797.287.825-00, DAP Fisica

S0W0797287825002 402220237 doÍavante denominado (a) CONTRATADO(A), tundamentados nas disposiÇoes da

Lei n" 11.947/2 009. e tendo em vista o que consta na Chamada PÚblica n" 00112023, resolvem celebrar o presente

contrato medianle as cláusulas que seguem

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contrataÇao a aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, para o atendimento ao PÍogÍama Nacional de AlimentaÉo Escolar-PNAE-Ano Letivo 2023 do Municipio de

Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula ouarta, todos de acordo com a Chamada PÚblica

no00'1/2023, o qual fica fazendo parte integrante do pÍesente contrato, independentemente de anexação ou

tÍanscriÉ0.

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se @mpÍomete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúUSULATERCEIRA

O limite individuat de venda de gêneros alimenticios do CONTRATAOO será de até R$ 40 000,00 (quarenta mil

reais) por DAp por ano civil, reÍerente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

EscolaÍ.

CúUSULA QUARTA

Pelo foÍnecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitaüvos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Atimenticios da Agricuttura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) Íeceberá o valor total de R$ 3.075,16(três mil setenta

e cinco reais e dezesseis centavos).

a) O recebimento das mercadorias daÊse-á mediante apÍesentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de venda pela pessoa Íesponsávelpela alimentaçáo no localde entrega, mnsoante anexo deste contrato.

b) O preço de aquisiÉo é o preço pago ao fornecedoÍ da agícultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes

demrÍentes do pÍesente contrato.

c)A administraçào não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo desle contrato atendo-se apenas a necessidade

demândada pela SecretaÍia de Educação do MunicÍpio de Riachuelo/Se.

CoNTRATO w,lltZOZt
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ITEM

I

DESCRTÇÃ0 UNO CRECHE INF FUNO. EJA II'ITEG AEE QUILOM. TOTAL

Preço

Unitário
(divulgado

na

chamada
públicâ)

Preço Total

6

Batata doce
rosada,

apresentand

o boa
qualidade,co

mpacta e
firme, sem

lesôes de
origem fisica
e mecânica
(rachaduras

e cortes),

tamanho
uniÍorme,

devendo ser
g raúd a. atata

doce rosada,

apresentand

o boa
qualidade,

compacta e
Íirme, sem
lesoes de

origem Íisica

e mecânica
(rachaduras

e cortes),

tamanho
uniforme,

devendo ser
qraúda.

KG 20 0 0 240 't4 80 354 1,82 1.706,28

BOrO
sabores
variados
(chocolate,
ovos,

formigueiro

). Assado

ao ponto e

embalados
com filme
plástico.

Peso

aproximad

und 0 60 0 0 0 2 62 19,13 1.186,06

0

0
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CLAUSULA QUINTA

As despesas decorrentes do presente contrato coíerão à conta das seguintes dotaFes oÍçamentárias

o de 1kg.

Rótu lo com
data de

fabricação,
va lidade

Espiga de
milho

veÍde, in

natura, a

granel, com

validade de

até 3 meses

sob

refrigeraÇâo

ede7a30
dias em

temperatura

ambienle.

kg 0 0 JJ 0 0 0 0 5,54 182.82

Valor Total do Contrato (três mil setenta e cinco reais e dezesseis centavos) R$3.075,16

UNIOADE ORÇAMENTÂRIA 2114 - SECRETARTA MUNtCtPAL DA EDUCAÇÃGSEt4ED

PROJETO/ATIVIOAOE
2027 - PROGRAMA NACTONAL DE ALIMENTAÇÂO ESCOLAR-ENStNO

FUNDAMENTAL

cLASSTFTCAÇÃ0 ECONOMTCA 3390.30 OO.OO . I/ATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

'17040000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA IVUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEIVED

2073 - ALTMENTAÇÃo ESCoLAR-EJA

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390,30 OO,OO - I/ATERIAL DE CONSUIVO

FONTE OE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 . SECRETARIA I,IUNICIPAL DA EDUCAÇAO.SEfuIED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFTCAçÃO EC0N0MtCA 3390,30.OO.OO , MATERIAL DE CONSUMO

PROJETO/ATIVIDADE
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FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

CLAUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea "4", e após a tramitação d0

processo para instrução e liquidação, eletuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anlerior

CLÁUSULA SETIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaÇão de recursos para pagamento do CONTRATADO, está

suieito a pagamento de multa de 2%, mais luros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo pÍâzo êstabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução do FNDE

que dispoe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

UNIOADE ORçAMENIÁRIA 2114 - SECRETARIA IVUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEI,4ED

PROJETO/AÍIVIDAOE 2075 - ALIIVlENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO ESPECIAL

cLASSIFTCAçÀO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . I/ATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

1704000

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARIA I\4UNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

PROJEÍO/ATIVIDADE 2076 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-QUILOMBOLA

cLASStFtCAçAO EC0NOMICA 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUT\,'!O

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

1704000

UNIDADE ORÇAMENTARIA 21'I4 - SECR ETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALTMENTAÇÃo ESCoLAR-PRE ESCoLA

cLASSIFTCAÇÁ0 ECONOMICA 3390,30,OO,OO . IVATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

q
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aprêsentados nas prestações de conlas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos. estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
Íesponsabilidade à Íiscaiização.

CLAUSULA DECIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmentê o contrato para melhor adequação às finâlidades de interesse público, respeitando os
direitos do CoNTRATADo;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaplidâo do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execução do contrato,

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecução totalou parcialdo ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contÍato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,
deverá respeitar o equilibÍio econômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraÉo respêctiva ou a
indenrzaÉo poí despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo C0NTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretana Municipal de
Educaçao, da Entrdade Executora, do Conselho de AlimentaÉo Escolar - CAE e outÍas entidâdes designadas pelo

contÍatante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIilIA TERCEIRA

O presente contralo rege-se, ainda, pela chamada pública n"001/2023, pela Lei n" 8.666/1993 e pela Lei n0

11 917/2009, em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal enke as partes, resguaÍdadas as suas
condiçôes essenciais.

CLÁUSULA DÊCIMA QUINTA
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverâo ser Íormais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mêdiante registro de Íecebimento ou por fax, fansmitido pelas parles.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXÍA

Este Contrato, desde que observada à Íormalizaçâo preliminar à sua efetivaÉo, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpêlaÉo judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

W
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a) poÍ acordo entre as partes;

b) pela inobseÍvância de qualqueÍ de suas condiçôes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 3'l de dezembro de 2023.

cLÁUSULA DÉCIilA OITAVA

E compelente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originaÍ deste contrato.

E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma. na

presença de duas teslemunhas.

RIACHUELO,Zde m aqo de 2023.

PETERSON

PREFEITO ICIPAL

CON E

AN t A 6;,-À 4Js

2

TESTEMUNHAS:


